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Professora Doutora Maria Teresa Couceiro Pizarro Beleza, Professora 
Catedrática da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa.

8 — Avaliação das candidaturas:
8.1 — Para a avaliação e ordenação dos candidatos, o júri aprecia os 

requisitos gerais e formais dos candidatos constantes do artigo 41.º do 
ECDU, apreciando seguidamente o curriculum vitae e demais peças 
concursais apresentadas pelos candidatos, considerando as vertentes e 
indicadores constantes deste edital.

8.2 — O júri atribui a cada vertente uma classificação, na escala de 
0 e 100, e uma classificação final também na escala de 0 a 100, resultante 
da soma das classificações atribuídas às vertentes ponderadas.

8.3 — Com base na apreciação dos curricula, da sua adequação à área 
científica onde é aberto o concurso, das demais peças concursais e nas 
classificações a que se refere o número anterior, cada vogal apresenta 
uma proposta justificada de admissão (classificação final igual ou su-
perior a 50) ou de exclusão (classificação final inferior a 50), em mérito 
absoluto, para cada um dos candidatos.

8.4 — São admitidos a concurso os candidatos que tenham proposta 
favorável de admissão da maioria dos vogais do júri.

8.5 — Os candidatos não admitidos são notificados para se pronuncia-
rem, no prazo de 10 dias úteis, em sede de audiência prévia nos termos 
do disposto nos artigos 121.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo.

8.6 — Após determinação dos candidatos admitidos, cada vogal apre-
senta um parecer escrito com a ordenação desses mesmos candidatos.

8.7 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos 
vogais, respeitando a ordenação apresentada no documento referido no 
número anterior, da seguinte forma:

a) A primeira votação destina -se a determinar qual o candidato a 
colocar em primeiro lugar sendo que, nesta votação, se um candidato 
obtiver mais de metade dos votos para ser colocado em primeiro lugar 
fica ordenado nesta posição;

b) Caso não se verifique a situação referida na alínea anterior, é 
realizada nova votação, apenas entre os candidatos que obtiveram votos 
para 1.º lugar, depois de retirado o candidato menos votado para esse 
lugar na votação anterior;

c) Caso haja mais do que um candidato a retirar, por igualdade do nú-
mero de votos, com um mínimo de um voto cada, realiza -se uma votação 
apenas sobre estes para apurar o candidato a retirar da votação seguinte; 
nessa votação, cada vogal votará, de entre os candidatos em igualdade 
de votos, no candidato que ocupar a posição mais inferior na ordenação 
constante do seu parecer; caso se verifique empate, o desempate é feito 
através do voto de qualidade do presidente do júri;

d) As votações repetem -se até que seja determinado qual o candidato 
a ordenar em primeiro lugar; caso só restem dois candidatos e cada um 
deles obtenha metade dos votos, o desempate é feito através do voto de 
qualidade do presidente do júri;

e) Escolhido o candidato para o primeiro lugar, este é retirado 
das votações repetindo -se todo o processo para o segundo lugar 
e assim sucessivamente até se obter a lista ordenada de todos os 
candidatos.

8.8 — Realizada a audiência prévia, o júri aprecia as alegações apre-
sentadas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos.

9 — Para além do Diário da República o presente edital é também 
publicado: na Bolsa de Emprego Público; no sítio da Internet da Fun-
dação para a Ciência e Tecnologia, no sítio da Internet da UNL, no sitio 
da Internet da Faculdade de Direito e no ERA Careers.

10 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

15 de março de 2019. — A Diretora, Prof.ª Doutora Mariana França 
Gouveia.

312154222 

 Serviços de Ação Social

Despacho n.º 3796/2019
Maria Paula Pereira dos Santos Machado foi nomeada, em comissão 

de serviço, no cargo de dirigente intermédio de 1.º grau — Diretora de 
Serviços Administrativos e Financeiros dos Serviços de Ação Social 
da Universidade Nova de Lisboa, por despacho reitoral de 20.01.2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 71 de 12.04.2016, com 
efeitos a partir de 01.04.2016, por um período de três anos.

O n.º 1 do artigo 17.º do Regulamento dos Dirigentes da Univer-
sidade Nova de Lisboa, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 210, de 31 de outubro — Regulamento n.º 578/2017, estabelece 
que os trabalhadores que, à data da entrada em vigor do Regulamento, 
se encontrem em exercício de funções dirigentes, mantêm o estatuto 
que lhes deu origem, até ao termo das respetivas comissões de serviço, 
incluindo renovações.

Assim, verificando -se os pressupostos da renovação, conforme n.º 2 
do artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro — Estatuto do Pessoal 
Dirigente, após análise circunstanciada do respetivo desempenho e dos 
resultados obtidos, tendo como referência o processo de avaliação assim 
como do relatório de demonstração das atividades, foi autorizada, por 
despacho reitoral de 06.02.2019, a renovação da comissão de serviço 
da licenciada Maria Paula Pereira dos Santos Machado, no cargo de 
dirigente intermédio de 1.º grau — Diretora de Serviços Administrativos 
e Financeiros dos Serviços de Ação Social da Universidade Nova de 
Lisboa, por um novo período de três anos, a partir de 01.04.2019.

22 de março de 2019. — A Administradora dos SASNOVA, Maria 
Teresa Lemos.

312169492 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Ciências

Aviso (extrato) n.º 6142/2019

Procedimento concursal de recrutamento 
e contratação de doutorado

José Luís Campos de Oliveira Santos, Professor Catedrático e Diretor 
em regime de substituição da Faculdade de Ciências da Universidade do 
Porto, torna público que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis o 
procedimento concursal de seleção internacional para contratação de um 
Doutorado no âmbito do Projeto de Investigação Científica e Desenvol-
vimento Tecnológico (IC&DT) SARDINOMICS — Desenvolvimento 
de ferramentas moleculares para o melhoramento do conhecimento e 
da gestão dos stocks de Sardinha financiado pelo programa Mar2020 
(Ref. MAR -01.04.02 -FEAMP -0024).

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil preten-
dido, da composição do júri e dos critérios de seleção deste procedimento 
estará publicitado na Bolsa de Emprego Público (BEP). O Aviso integral 
deste procedimento estará disponível na página eletrónica da FCUP 
em (https://sigarra.up.pt/fcup/pt/cnt_cand_geral.concursos_list) e em 
http://www.eracareers.pt.

22 de março de 2019. — O Diretor em Regime de Substituição, 
Prof. Doutor José Luís Campos de Oliveira Santos.

312168811 

 Aviso (extrato) n.º 6143/2019

Procedimento concursal de recrutamento
e contratação de doutorado

José Luís campos de Oliveira Santos, Professor Catedrático e Di-
retor em regime de substituição da Faculdade de Ciências da Univer-
sidade do Porto, torna público que se encontra aberto pelo prazo de 
10 dias úteis o procedimento concursal de seleção internacional para 
contratação de um Doutorado no âmbito do Projeto de Investigação 
Científica e Desenvolvimento Tecnológico (IC&DT): 02/SAICT/2017, 
financiado pela FCT e pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento Re-
gional (FEDER) através do Programa Operacional Competitividade 
e Internacionalização, referência POCI -01 -0145 -FEDER -031540. A 
indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil pretendido, 
da composição do júri e dos critérios de seleção deste procedimento 
estará publicitado na Bolsa de Emprego Público (BEP). O Aviso integral 
deste procedimento estará disponível na página eletrónica da FCUP 
em (https://sigarra.up.pt/fcup/pt/cnt_cand_geral.concursos_list) e em 
http://www.eracareers.pt.

22 de março de 2019. — O Diretor em Regime de Substituição, 
Prof. Doutor José Luís Campos de Oliveira Santos.

312168885 


